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 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  que,  junto  à  Secretaria 
 de  Relações  Institucionais  e  Comunicação,  para 
 que cumpra-se a Lei Ordinária a 5861 de 25/03/2011  . 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  que,  junto  à(s)  secretaria(s)  competente(s)  , 
 executem  a(s)  ação  (ões)  descrita(s)  na  ementa  supra.  Solicito,  após  leitura 
 em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 No  site  da  Prefeitura  não  consta,  de  forma  completa  e  no  prazo  regulamentado, 
 as  informações  requeridas  da  lei  supra  referente  à  publicidade  aos  atos  dos 
 conselhos  municipais.  Isso  não  fere  somente  à  Norma  citada,  mas  impede  que 
 partes  interessadas  acompanhem  o  que  foi  deliberado  nas  reuniões  e  atas 
 subsequentes. 

 Sala das Sessões, em 15 de março de 2024. 
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